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AI Lera a ['edaç;~o do ar'!,. 42 da
Lei nº 4080, de lS de dezembro
de 197L), e dá outr:1S pr,,)vje];:n-
elas.

Faço s;)bcr que a CâmnI'a Municipa 8prOVUlJ e eu.
sanciono a seguinte Lei:

Ar t. 1 Q - F i c a aI t c r a do o a [' t. 4 ri d a Le :i ' 1 " 4(:80,
de 1::-) de dczcml)l'o ele 19'/5, qLW passa a v:ir~orar com a ~)e)~u;n(' r'·"
d3ç'ão:

"Ar't. /1º - O Conselho DcliberaLivo e o OT',=(iJO c,-
legiado ,integrado pelo Di re tur Geral elo Departamcn to, Deu í':'Cé31_
de::nte nato, e pelar. representallt(~~:; de cad:J. urna déls E3egujid"::é~ en-
tidades:

a) Sociedade de Agronomia do FUo Cl~3ncle do ~;ul;
b) ~.)oc j L; d ;)( J c d e F:c ()ti () ffI j a d () li i () C r';: H I rl (~ rJ :.; Ij I
c) Associação M~dlca do RIo Grande do Sul;
d) AS[lOciaçào IUograndcnse de 1m; rensa;
e) lnsLi Luto dos Advogados do Rio Gr;:mcle do ~jul;
f) A~:;socia(;80 Corncl'ci:.ll de Por'lJJ I\lcgr'c;
g) Uni versidadc Federal do fLLo Grande do ;';uI;
h) Federação das IndGstrias;
i) Secretaria Municipal do MeIo I\mbiente;
j) Secretaria Munh~ipal de SaGclc e Serviço (;r.c:ial;
1) Instituto de I\rquitetos do Brasil;
m) Associação GaLH~llade Proteç?:ío 8ü I\mbícntr: r;;,Lur'rtl;
n) Funclac.;?:ío MeLt'opolilana de I'lancjnrn(:ntu;
o) Soe i edadc de Engenharia do ruo Grarv}e dr) ~:I.1l;
p) Associação Br'af;ileira de Enp,enharia ~-;:Jni tiHia.

e 1\1lIbienLéllí~)eçõ.() fiio Gr:lncle ou ~;u];
q) Dcv:U'tamcnto Municipal ele Água:: E~;goLo~:;
r) Sindicato elos Municip3.rioS de Porto AJc,f~re;
s) Unl?:ío da;,; }\,;soci.ações de rvloradJrc~; de l()ct:o

Alegre.
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§ 10 .- O~:; rnclilbl'oS do Con~-:;clho Dc! i!)Cf';j Li '/I) C t:(:!J,:;

suplentes serão designados pelo Prefeito dentre O~3 nc)mes indica-
dos em listas trlplices pelas entidades mencionadas net3te ar'LigD.

§ 2º - As listas trlplices, de que trata o par&-
grafo anterior, deverão ser solicitadas, no mínimo 30 (trinta)
dias antes do t~rmino do mandato dos conselheiros.

§ 3º - O mandato dos membros do Conselho não se-
rá inferior a 2 (dois) anos e coincidir(l com o ano civil, deven-
do 1/3 (um tel'ÇO) se rcnaval', anual men te, adrnit irldo-se a ccc '.;ncJu
ç?io, no m;1ximopor um novo período de 2 (dois) é)nOE:.

§ 4º - O Conselho se reunir& com o mínimo de 10
(dez) membros, ordinariamente, 2 (duas) vezes por m~s, e extrao~
dinariamente, quando convocado pelo Diretor-Geral do Departamen-
to Municipal de Limpeza Urbana.

§ 5º - As decis~es do Conselho serão tomadas por
maioria, cabendo ao Presidente somente o voto de dcsempoLe.

§ Gº - Sobre
Presidente exercer o direito
berá ao Prefeito decidir.

§ 7º - O membro do Conselho que venha a
cargo de confiança do Prefeito perdcr& sua condlç:ào de
ro.

as decls~es do Conselho, poderei
de veto e, em caso de rejeição,

ocupar
C()!l;:;c lhe i

§ 8º - No impedimento do Diretor-Geral ou de seu
substi Luto legal, presidirá o Conselho seu membro mal ~3 üloE;o".

Ar't. 3º - nevogam-sc as dlsposi(~ê;esem cr;nLr8J'ir).
PHEFEI'fUEA I'vlUNICIPAL DE POnTO ALEr;nE, 01 de de-

,lkgistre-se E

I,
IH:J.u] Punt,
I:~",'J'" l ,',l·'l· 0C · \,..'.-\.

Luiz Alberto Rodrigues,
Sccrel-(u'jo f.1unlcjpal de

p .1J11 ( up-se .
A~~/t·-

du Guvcnw i"1unJcJpaJ.


